
CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 
ESTADO 

- 
ESTADO DE SÃO PAULO 	 3  

CONTRATO N°24/2018 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 

CONTRATADA: JOSÉ EDUARDO ARMIDORO ME 

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE 700 RESMAS DE PAPEL A4 

VALOR: R$ 16,60 (DEZESSEIS REAIS E SESSENTA CENTAVOS) POR RESMA, 
TOTALIZANDO R$ 11.620,00 (ONZE MIL SEISCENTOS E VINTE REAIS) 

PROCESSO LICITATÓRIO AD: 339/2018 

UtaJt 
PREGÃO PRESENCIAL N9,2R2018 

	

Z O 	le,  .3300  

-  - rt% '0c3  
Pelo pr(esente instrumento, ar p'artes,,,d

Ki i,
e\ umládo a Câmara Municipal 

. de Sumaré, entidade ide direito público interno, com sede nattravessa I Centenário, 32 d. 	'ir 	i".te, 	) t' L u 

Centro, devidamente ir-Escrito sno CNPJ/MF sob oirffi-01.7:39\.541/0001-07, neste ato _ii----).--->. ‘ 
). 	i.t.,-.4-:- __  

representado pelo ,President& SR-..,,,JOECCARDOSCepAILUZ, doravante designado 

	

CONTRATANTE, e de ojiitIadoi,-a' 	EDUARDO ARMIDORO ME, com 
• 

sede na Rua José Maria Mir‘ndn-,7...491-,Leentirot.Qn. orliMuntcipio de Sumaré-SP, inscrita no ., 	__....„  
CNPJ sob o n° 27.571.899/0001-596Ste-atõ'representado por seu representante legal -> ,r  
LUIZ CARLOS ARMIDORO, 

portado0 
px Gn ° 22.783.387-9 CPF. n° 172.758.428-74, 

doravante denominada CONTRATADA, finjiam o presente instrumento, na melhor 
forma de direito, pelas cláusulas e condições abaixo relacionadas: 

• 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente instrumento objetiva a aquisição parcelada de papel A4. 

1.2. Consideram-se parte integrante do presente contrato, os seguintes documentos: 

a) Edital do PREGÃO N°22/18 e seus Anexos; 

b) Proposta de 20 de setembro de 2018 e sua atualização, apresentada pela 
CONTRATADA; 

1.3. Constitui objeto deste Contrato os itens descritos abaixo: 

LICITAÇÃO N° 22/2018 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Item Descrição/marca Qtde Preço 
unitário (R$) 

Preço total  (R$) 

01 

PAPEL A4, 210 mm x 297 
mmm 75 g/m2, cor branca, 
alcalino. Resmas com 500 

folhas, embaladas em caixa 
contendo 10 unidades (resmas) 

em cada caixa. - SIMPRA 

700 resmas 
com 500 

folhas cada 
(350.000 

 folhas) 
 

16,60 11.620,00 

2. DOS PREÇOS 

2.1. Ficam ajustados os preços constantes da proposta apresentada pela CONTRATADA e 
aceitos pelo CONTRATANTE e ficam fazendo parte integrante deste instrumento 
contratual, como se aqui estivessentranscritos.5, 

/ 
2.2. O material e seu pl-p.Oestá descrito, detalhadamente, na Planilha de Preços da 

. 	
--

---- 	 _i N.. Ai _ CONTRATADA no procedimento &Meti; e fi5arn fgendo:pàrte,!ntegrante deste Contrato. 
k 	r:,;) "...\ , \: i-V 	••••, 	 '' 	•-•:: - 	' : ----. -.., :-..---- 	. 2.3. Nos preços propostos estão incluídos todOs oS custpsdiretos, indiretos e benefícios 

de responsabilidade)-da;''èrripresa, sem qualquer eXceção,)1 7-de modo que os preços 
propostos constituir-se-aosna remunera-08,ça, ser pag'a péla Câmara Municipal de 
Sumaré à Contratada.ky, 	Y-Ni. 	-.,- b 

3. DOS VALORES  
..:- . 

3.1. O valor total do píes-enfe Contrato é de R$1 1 620 00 (onze mil seiscentos e vinte .„, 	:  
reais) e será pago em parcelas_ vinbüladas?à'efeiVa entr+.ega dos materiais, atestada pelo 
Setor Responsável. -----_,\,_ 

4.1. 0 prazo de vigência deste contrato será de até a entrega total efetiva dos materiais, 
ou sendo no máximo até 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura. 

4.2. Eventual prorrogação de prazo deverá ser formalizada por termo de aditamento, 
observadas as regras do disposto no art. 57 da Lei Federal n°8.666/93. 

4.3. Os materiais deverão ser entregues no local indicado na autorização de 
fornecimento ou instrumento equivalente que será emitida pela Contratada através do 
Setor Responsável. 

4.4. A recusa injustificada em aceitar, assinar ou retirar a Autorização de 
Fornecimento ou instrumento equivalente, observado o prazo estabelecido, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida por parte da contratrte, sujeitando-a as ,4, 

4. DA VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO (i..'"" 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO O V* 

C rt.  
rIti 

A5.9 	Ai1953 ' 
Sef at. 

sanções previstas no Edital, na Lei Federal n° 8.666/93, e na Lei Federal n° 
10.520/2002. 

4.5. O prazo de entrega dos materiais será de 10 dias corridos a contar do recebimento 
da autorização de fornecimento ou instrumento equivalente e deverá obedecer 
rigorosamente ao disposto no Termo de Referência — Anexo "I". 

4.6. Os materiais serão recebidos provisoriamente, a fim de verificar o atendimento às 
especificações e quantidades. Caso as especificações ou quantidades não estejam de 
acordo com as exigências do edital e seus anexos, a contratada deverá substituir ou 
complementar o material, em questão, no prazo de até 2 (dois) dias corridos, sem ônus 
adicional para a Contratante. 

. . Sw7, r-t- . 4.7. Serão recebidos definitivamente,,sapon vistoriávealizada por um funcionário 
designado pelo Setor ResPorkísiel que comprovniadquação das especificações e 
quantidades aos termos dor:edital. 	  

	  7 
I 

4.8. Os materiais poderão ser secusados,se4iãO ate
N

nderem a qualquer uma das 
especificações relacionadas no Anexo "I". '' '''.# fr' t"A .‘"1:-I.:? N•s_ 

4.9. Todos os custo.s,ConTà transpod&d&material pára a/referida entrega bem como 

01.01.01/01.031.0005.2009-3390.30.00 — Material de Consumo — Ficha 10 

6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. Os pagamentos se processarão contados até 28 (vinte e oito) dias da emissão e 
protocolização da Fatura ou Nota Fiscal, após vencido o mês, devidamente atestada 
pelo Setor Responsável. 

6.1.1. A contagem do prazo para pagamento terá inicio e encerramento em dias de 
expediente junto ao órgão CONTRATANTE. 

6.1.2. Em caso de devolução da Nota Fiscal para correção, o prazo ficará interrompido, 
sendo iniciada nova contagem somente após a regularização do doc,ut9nto. 

5 	it -, qualquer prejuízo cauysádo?•,rn decorrência 	melwsmjá,dcori-erá por conta única e 
exclusiva da Contratada:, 	 Ir).T1 4  

5. DA(S) DOTAÇÃ9_(ÕES)i05,,)\-,N 	 I 

5.1. As despesas decorrentes deeiecução, .deste contrato onerará (ão) dotação(ões) 
consignada(s) do orçamento vigente do CONTRATANTE, codificada(s) sob n°: 
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8. DAS OBRIGAÇÕES E,RESPONSABILIDADES DA-CONTRATADA 
- 	" 

8.1. Fornecer os materiais no prazo ,e-condições_estipulados no Termo de Referência, 
sem prejuízo das exigências p-e-la-fiscêearção 	Qistas a executá-lo nas condições e 
prazos estabelecidos. 

;-` 
8.2. Responder civil e/ou criminalmente por quaisquer danos, perdas e/ou prejuízos, que 
por dolo, culpa ou responsabilidade, que no fornecimento do objeto, venha direta ou 
indiretamente provocar ou causar, seja por ação ou omissão, por si ou por seus 
empregados e prepostos, à Administração ou a terceiros. 

6.5. Eventuais atrasos no pagamento por culpa exclusiva da CONTRATANTE implicará 
na correção do valor pelo INPC/192giou\Auftro índice que venha a substitui-lo, entre o 
dia que se daria o pagamento ateasefejiya dàtà da quitàção. 

ti  
7. DO REAJUSTE DE PREÇQE DO REALINHAMENTo 

reics;\ r7! (Alf, 7.1. Os preços não pôderao ser reajustatIoà) ern/-pêrioélióidade, inferior a 1 (um) ano e, V'-N\ sendo o caso, será aRlicado-indice INPC/IBGE ou outro quê venha a substituí-lo. 

\\ 
7.2. Os preços contratàdos.:sárnente pode'rao ser realinhàdosrse na vigência do contrato 
se verificar alguma ás jehipóteses previstas 	 "d" da Lei Federal n° 
8.666/1993. 	 ' 

_ 	
1,tifiç,1) • rd: 

38834833- FAX: (19) 3873-1865 83 

CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

6.2. Na hipótese de o dia acordado para o pagamento cair no sábado, domingo ou 
feriado, o pagamento dar-se-á no primeiro dia útil após a aludida data. 

6.3. O pagamento será efetuado através de ordem de pagamento ou depósito bancário, 
a ser creditado em conta corrente da CONTRATADA, em instituições financeiras onde 
mantenha conta ou, excepcionalmente, pagos na Tesouraria da Câmara Municipal. 

6.4. A CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal Eletrônica — NF em conformidade 
com o estabelecido pelo Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009, exceto para os 
segmentos constantes no Protocolo ICMS 191, de 30 de novembro de 2010. 

8.3. Assumir integral responsabilidade técnica e civil pelos materiais fornecidos. 

8.4. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação. 

8.5. Designar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

8.6. Comparecer, sempre que convocada, ao local designado pelo CONTRATANTE, por 
meio do preposto indicado, para exame e esclarecimentos de quaisquer problemas 
relacionados aos materiais entregues, no prazo máximo de 24 'frite e •uatro) horas 

4 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

após a convocação; 

8.7. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
contribuições ao Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, assistenciais, 
securitárias e sindicais de seus funcionários, sendo considerada como única 
empregadora, não havendo qualquer vínculo de solidariedade empregaticia com a 
Câmara Municipal de Sumaré. 

8.8. Levar imediatamente ao conhecimento da fiscalização qualquer fato extraordinário 
ou anormal que ocorra durante o fornecimento dos materiais, especialmente se 
impeditivo de sua execução, para adoção das medidas cabíveis, bem como, por 
comunicar, por escrito e de forma detalhada, todo tipo de acidente ou incidente que 
venha a ocorrer. 

ri ri ra, 

8.9. Manter boas relações cómros funcionários da CONTRATANTE, acatando quaisquer 
instruções e o que mais emanar da fiscalização. 

ïs„,- • 5, 	 Nvfet  
• " 	7".• 

8.10. Responsabilizar-se, com exclusividade; por todos os tributos, taxas e/ou encargos 
de qualquer natureza, deAvicreis âos poderes públi‘óoi, qué?:;\sejátn' eles federais, estaduais 
ou municipais em raião do fornecimento do objeto da licitação, comprometendo-se a 

" 
saldá-los, por sua conta,.nos'prazos e ,ria foi:Ma previ-sa hallegislação pertinente, bem 
como despesas com encos trabalhistas e'sociais,lirriã&de-obra, transportes de seu 
pessoal de todos os equipamentos e rháieriaii, assim' como todos os demais custos que 
incidam direta ou indiretamente e que estejam relacionados com o objeto licitado. 

9. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

9.1. Efetuar os pagamentos devidos.nat formaè e condições ora estipuladas. 
V 

9.2. Expedir a Autorização de Fornecimento ou documento equivalente na forma do 
Edital. 

9.3. Prestar todos os esclarecimentos necessários ao fornecimento do objeto. 

9.4. Avaliar e atestar os materiais que a CONTRATADA fornecer ao CONTRATANTE, 
podendo propor modificações com vistas à melhor adequação ao Termo de Referência - 
Anexo I. 

9.5. Notificar, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
do contrato, fixando prazo para a sua correção. 

9.6. Convocar a CONTRATADA para reuniões, sempre que necessário. 

t 9.7. Encaminhar a liberação de pagamento das notas fiscais aprovadas, 
correspondentes aos materiais efetivamente entregues pela CON 	TAD ,--no prazo 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 
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pactuado, mediante as notas fiscais/faturas devidamente atestadas, comunicando à 
Contratada, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de Administração e 
endereço de cobrança. 

9.8. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em 
especial quanto à aplicação de sanções e alterações do mesmo. 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

,4( 
I - multa de 10% (dez ptritento) fObre-o-valortotál da proposta, se licitante, ou sobre o 
valor total do ajuste, s9Tcontratada; , 	r1 /4)  
II - pagamento correspthle'Rte à diferença 	prWo cleaorre-n-le.de nova licitação para o 

7
9'  

10.2. O atraso injustificpp 	execum;de obra ou no;forScimento de bens e serviços, 
sem prejuízo do disposto-no.‘§: ° do `atiiã'o 8650 Lei"P0j.8867/93, sujeitará a contratada à , 
multa de mora de 0,3%-três-décimos por cento) por. 	da-atraso, calculada sobre o 
valor da obrigação \\não',  dumPrida, até o limite cle.%1:0%pl(dézli'Dor cento) do valor da 

N referida obrigação. G__  

-41».1-';(,/: 10.3. Pela inexecução total ou páráál dedulaYerviço ou fornecimento de bens poderão 
ser aplicadas à contratada as seguintes-penalidades: 
I - advertência; 
II - multa: 

a) De 10% (dez por cento) sobre o valor total da obrigação não cumprida; e 
b) Correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo 

fim. 
III - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, 
por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 

10.4. A pena de advertência deve ser aplicada a titulo de alerta para a adoção das 
medidas corretivas necessárias, sempre que a contratada descumprir qualquer 
obrigação assumida ou desatender as determinações da autoridade competente para o 
regular cumprimento de suas obrigações. 

10.1. A recusa injustificada do adjudicatário em entregar documentos complementares 
(tais como laudos, atestados, certidões), em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, em aceitar ou retirar instrumento equivalente, a sua desistência de lances já 
ofertados, com como sua recusa em receber ou retirar a ordem de serviço, autorização 

V-hr, 
de fornecimento ou outro tdocumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela 

d 	
- r1 	 " 19 	_ 

Administração, caracteriza oescumprimento total dãvobrigaçao assumida, sujeitando-o 
as seguintes penalidades:Oi\ 

mesmo fim. 
riZN 

‘Sa  
_3 
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10.5. A pena de multa pela inexecução total ou parcial de obram serviço ou 
fornecimento de bens pode ser aplicada cumulativamente com as sanções restritivas de 
direitos previstas no incisos I, II e IV. 

10.6. A pena de suspensão temporária do direito de licitar e o impedimento de contratar 
com a Administração Municipal, prevista no inciso III, destina-se a punir a reincidência 
em faltas já apenadas com advertência e/ou multa, bem como falta graves que implique 
a rescisão unilateral do contrato. 

ki.-1-:; CP \ -- j" P7‘ 

outras. 
10.9. As sanções sã'á ifidsPendentes e a aplicação ClIkul\inicalo exclui a aplicação das c,-  ,f_ 	,. 

, i 4,5,-.K- ....? c , çj.  

.2 	• 	il",--, 	r 10.10. O valor da multa podera ser de-stóntadd#4 Nota' Eiscarda licitante vencedora. 

10.11. As sanções aquil5reviàtas são independentes , ehife:si; podendo ser aplicadas /.
m  ---, 	N..., isoladas ou cumulativamente,' sem prejuízo de outras medidas cablveis. €. 

C...„  
10.12. Em qualquer hipótese de \epkati-ç'"a'40_,..idt/sanções será assegurado à licitante 
vencedora o contraditório e ampla defesw-C7 

,--- -- ''• 

10.13. Aplica-se ao procedimento descrito nessa cláusula o disposto no •  Decreto 
Municipal 10.131/2017, em especial no que concerne ao procedimento para aplicação 
das sanções. 

11. DA RESCISÃO 

11.1. Este Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1. Unilateralmente, pela Câmara Municipal de Sumaré, quando ocorrer os motivos 
previstos nos incisos I ao XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93. 

11.1.2. Bilateralmente, acordado entre as partes, prevalecendo a conveniência da 
Câmara Municipal de Sumaré. 

11.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação de regência. 

10.7. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
destina-se a punir faltas graves que impliquem a rescisão unilateral do contrato das 
quais decorra, prejuízos ao interesse público de difícil reversão, bem como os casos de 
falsidade, fraude, conluio ou qualquérioutró/expediente durante o processo licitatório ou 
na execução do contrato Aué vise obter, par_a''si ou para outrem, vantagem indevida, 
independentemente de efetivo iVetuízo ao erário públ16o ."  

P 
rir 

10.8. As multas serão, apóá regular processo administratiVp,cobradas administrativa ou 
judicialmente. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

11.2. A rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, 
especificações e prazos acarretará assunção imediata do objeto contratado, no estado e 
local em que se encontrar. 

1 
11.3. A rescisão contratual por qualquer das causas previstas no art. 77, "caput" e no 
art. 78, I a XII da Lei Federal n° 8.666/93 acarretará à CONTRATADA as consequências 
elencadas nos incisos I a IV, do art. 80 da mesma lei, sem prejuízo das demais sanções 
previstas em tal diploma. 

11.4. Na hipótese da cláusula anterior, poderá, desde logo, a CONTRATANTE rescindir 
unilateralmente o contrato, independentemente de interpelação judicial. 

11.5. No caso de rescisãoatIministratiya unilateral, a-CONTRATADA reconhecerá os 
direitos da CONTRATANTE' enrir:ilicar as sançõe'r é-Indlidas previstas neste contrato, 
em lei ou em regulamentott.., 	

7 
.11.41 	-- 12. DO ADITAMENTO 1P- 	r) ^N t) 	, -2 Cd 	t  

g"-  - 	[ 	

, 	.., —„,..1/ ir,.. ,,, .\ , 1"t 

fr:C» " 12.1. A CONTRATADna-Origada a aceitar, nas mesmaatcondições estabelecidas _ 	»---,‘,, 	x neste contrato, os acrescimoà ou supreSSões que se ifizererri no obieto, até o limite de 
',r 	I 	4 25% (vinte e cinco por pto),p valor inicial atualizadotlà!çontr

,,ato. 

1[ TN 13. DO GESTOR DO 'CONTRAIO 	
T 

 

14.1. Durante a vigência do contrato, a execução do seu objeto será acompanhada e 
fiscalizada pelo gestor fiscal do contrato, através de representante devidamente 
designado para esse fim, com autoridade para exercer toda e qualquer ação de 
orientação geral, acompanhamento e fiscalização do fornecimento, para posterior atesto 
da Nota Fiscal. 

14.2. A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada pelos danos causados à Câmara Municipal de Sumaré, ou a terceiros, 
resultante de ação ou omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer de seus empregados 
ou prepostos. 

14.3. Deverá o representante designado anotar, em registro próprio, todas as 
ocorrências relacionadas com a execução deste Contrato, determinando o que f r 

I 
\\ , 13.1. Pela CONTRATANTE-fica desde já designado como Gestor e fiscal deste Contrato, 

nos termos do artigo 67 dad_ei feideral-in°, 8:666/93,_o (a) Sr. (a) Jefferson Wesley 
Cardoso de Oliveira, que pode—rakisignáa&rAlinente preposto para o encargo. 

14. DA FISCALIZAÇÃO 
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Testemunhas.  

DE SUMARÉ 
JOEL CAR OSO DA LUZ 

PRE Ir NTE 

,..-----, 
SUmate27/de-setembõrà de 2018. 
-----.....? 	 

CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados, bem como atestar o 
recebimento definitivo dos materiais. 

14.4. A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades 
estabelecidas no edital e neste Contrato. 

15. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

15.1. Aplicam-se a este contrato as normas da Lei Federal n° 10.520/2002, Lei Federal n° 
8.666/93, Lei Complementar n° 123/2006, e, nos casos em que a legislação for omissa, 
observar-se-ão, também, os princípios de direito público e, supletivamente, no que com 
eles não colidirem, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado. 

16. DO FORO 

16.1. Fica eleito o ForoAccomarca de Sumaré, Estado de São Paulo, para nele serem F\ ft-dr 

dirimidas as dúvidas oriundas do presente-contr2to. 

4:a 162. E, por estarem às parteá de pleno acordoáfitnnamro presente contrato, em três vias, 
para que produza todoskos.seus devidos e legais efeitosl  iat:ar 

Sit—Stanart,P-,  15.2. O presente contrato encontra-se vinculado ao edital de licitação que o originou e à 
proposta da contratada, nosiermos do art. 55, XI da Lei Federal n° 8.666/93. 

co  dis  

1. 
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1Novo Podcast, ASSISTA agora 

#80 - Vereadores tem direito a revisão geral anual? 

Comentários pelo doutore mestre em direito Ricardo Victalino 
-- — 

11111 ri 

Ir 

142 	há.. ,AlatÁs... a: 
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Compras I Câmara Municipal de Sumaré 

De: 	 grifon@grifon.com.br  
Enviado em: 	 terça-feira, 2 de outubro de 2018 11:10 
Para: 	 compras@camarasumare.sp.gov.br  

Assunto: 	 Recorte enviado para você 

BOLETIM DE PUBLICAÇÕES 

São Paulo, 02/10/2018 
(11) 3186-8100 

grifon@grifon.com.br  

°Avisos: 
GRIFON ALERTA 
Todas as publicações são remetidas conforme o publicado pelos diários oficiais ou eletrônicos dos tribunais, 
sendo disponibilizadas no decorrer do dia. 
Portanto, para maior segurança, sugerimos o acesso ao GRIFON ALERTA e/ou ao site www.grifon.com.br  pela 
manhã e à tarde. 

PARA 

02/10/2018 - CAMARA MUNICIPAL DE SUMARE 

SP - DOSP - Diário Oficial do Estado de São Paulo - Poder Executivo Seção I 

Diário dos Municípios 
SUMARÉ 

02/10/2018-CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ PROCESSO AD No 339/2018 OBJETO: Aquisição parcelada 
de 700 resmas de papel A4. CONTRATO No 24/2018 CONTRATADA: José Eduardo Armidoro ME VALOR: R$ 
11.620,00 (Onze mil, seiscentos e vinte reais) PRESIDENTE: Joel Cardoso da Luz. 

[CodGrifon: 98145642] 

Griffon Brasil Assessoria Ltda 
Av. Engenheiro Luis Carlos Berrini, No 1.748, Sala 205 - Cidade 

Telefone: (11) 3186-8100 
E-mail: 

grifon@grifon.com.br  
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